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Lei nº 1.119 / 2007 - GPSGA, de 23 de maio de 2007. 

 

 

Dá denominação onde hoje é conhecido como Rua 

Principal na Comunidade de Rego Moleiro, neste 

Município, de Avenida Igor Bruno de Albuquerque 

Campos.   

 

 

          O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art.1º  Passa a atual Rua Principal na Comunidade de Rego Moleiro, neste 

Município, a chamar-se Avenida Igor Bruno de Albuquerque Campos, no intervalo que 

liga o início da Avenida Conjunto Amarante, até o fim da Comunidade Pau Ferro. 

  

          Art. 2°  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

          Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário. 

 

          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, 

GABINETE DO PREFEITO, EM 23 DE MAIO DE 2007. 

 

JARBAS CAVALCANTI DE OLIVEIRA 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

 

 

 


